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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE 02 DE ABRIL DE 2007 
 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, nos 
termos do art. 19, inciso XXIX do Regimento Interno desta Casa e item 11.22 do Edital nº 01/2005 
– TRE-MA, de 04.05.2005, torna pública a realização da Audiência para escolha dos locais de 
lotação constantes dos Anexos I e II, dos candidatos aprovados para os cargos de Analista Judiciário 
– Áreas Judiciária e Administrativa e Técnico Judiciário – Área Administrativa, mediante as 
condições estabelecidas neste edital.  

 

1. DO LOCAL E DATA DAS AUDIÊNCIAS 
1.1  A Audiência Pública para os aprovados para os cargos de Analista Judiciário – Áreas Judiciária 
e Administrativa será realizada no dia 20 de abril de 2007, às 8:00h, no Auditório “Ernani Santos” 
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, situado na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, 
Areinha, na cidade de São Luís(MA). 
1.2  A Audiência Pública para os aprovados para o cargo de Técnico Judiciário – Área 
Administrativa será realizada no dia 20 de abril de 2007, às 14:00h, no Auditório “Ernani Santos” 
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, situado na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº, 
Areinha, na cidade de São Luís(MA). 
1.3 Os candidatos faltosos ou os que, mesmo comparecendo, não efetuarem opção, perderão o 
direito à escolha e terão sua lotação definida pelo Presidente do TRE/MA, entre as vagas 
remanescentes, após a lotação dos demais convocados.  
1.4  A ordem de chamada para a escolha obedecerá a rigorosa ordem de classificação. 
1.5 O candidato nomeado deverá permanecer, no mínimo, por dois anos, em efetivo exercício no 
cartório eleitoral. 
2. DA IDENTIFICAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA 
2.1 Os candidatos convocados, bem como os procuradores legalmente habilitados para tal, deverão 
comparecer à Audiência, munidos de documento oficial de identificação original, com fotografia. 
3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA POSSE 
3.1 Os candidatos convocados para a Audiência Pública, assim como os procuradores legalmente 
habilitados, já poderão apresentar nesse mesmo ato os originais e cópias dos documentos e os 
exames médicos, assim como a Ficha Cadastral constantes dos Anexos III, IV e V respectivamente, 
necessários para investidura no cargo para o qual estão aprovados.  
4. DOS CONVOCADOS 
4.1 Ficam convocados os candidatos constantes deste edital. Para esta Audiência está sendo 
convocado o número de candidatos correspondente ao percentual de 30% (trinta por cento) do total, 
conforme determinação do TSE, os quais serão nomeados em maio/2007: 
 

4.1.1 – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREAS ADMINISTRATIVA E JUDICIÁRIA 
 

CLASSIFICAÇÃO  ORDEM  DE 
CHAMADA Área 

Administrativa 
Área 

Judiciária 
NOME 

1°  56 Fabiano Morais de Holanda Beltrão 
2° 50  Fabiana Silva Batista 
3°  57 Rafael de Souza Carneiro 
4° 51  Agenor Oswaldo Gomes Junior 
5°  59 Mateus Marinho Alencar 
6° 52  Fabiana Mendes Paiva Brito 
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4.1.2 -  TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA 

 
 
 

ORDEM  DE 
CHAMADA CLASSIFICAÇÃO NOME 

1° 131 Lydia Karina de Melo Pessoa Leite 
2° 132 João Marcelo dos Santos Barbosa 
3° 133 William Douglas Santos Amorim 
4° 134 Delano Cancio Brandão 
5° 135 João dos Santos Rodrigues Junior 
6° 136 Juliana Andrade Carlos de Mendonça 
7° 137 Rafael Lima da Costa 
8° 8(DEF) Francisco José Rocha Pereira 
9° 138 Sérgio Sousa Oliveira 

 
 
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, em São Luís (MA), 02 de abril de 2007. 
 
 
 

Des. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF 
Presidente 
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ANEXO  I 
 

ANALISTAS JUDICIÁRIOS 
 

ZONAS VAGAS PARA PREENCHIMENTO  
 
 

N° Zona 
Eleitoral Município-Sede Quantidade  de Vagas  

(Analista Judiciário) 
1 11ª Alto Parnaíba 01 
2 14ª Cururupu 01 
3 15ª Grajaú 01 
4 20ª Viana 01 
5 29ª Colinas 01 
6 34ª São Raimundo das Mangabeiras 01 
7 39ª Turiaçu 01 
8 43ª Pindaré-Mirim 01 
9 44ª Passagem Franca 01 
10 60ª São Domingos do Maranhão 01 
11 62ª Loreto 01 
12 63ª São João Batista 01 
13 64ª Cândido Mendes 01 
14 70ª Santa Luzia do Tide 01 
15 72ª Mirador 01 
16 73ª Urbano Santos 01 
17 74ª Lago da Pedra 01 
18 75ª Riachão 01 
19 79ª Tuntum 01 
20 82ª Estreito 01 
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ANEXO  II 
 

TÉCNICOS JUDICIÁRIOS 
 
 

ZONAS VAGAS PARA PREENCHIMENTO  
 

N° Zona 
Eleitoral Município-Sede Quantidade  de Vagas  

(Técnico Judiciário) 
1 11ª Alto Parnaíba 01 
2 14ª Cururupu 01 
3 17ª Pastos Bons 01 
4 20ª Viana 01 
5 25ª Buriti 01 
6 26ª Carolina 01 
7 27ª Arari 01 
8 30ª Guimarães 01 
9 34ª São Raimundo das Mangabeiras 01 
10 39ª Turiaçu 01 
11 44ª Passagem Franca 01 
12 46ª Porto Franco 01 
13 55ª Carutapera 01 
14 60ª São Domingos do Maranhão 01 
15 62ª Loreto 01 
16 63ª São João Batista 01 
17 64ª Cândido Mendes 01 
18 70ª Santa Luzia do Tide 01 
19 72ª Mirador 01 
20 73ª Urbano Santos 01 
21 75ª Riachão 01 
22 79ª Tuntum 01 
23 80ª Santa Luzia do Paruá 01 
24 81ª Matões 01 
25 82ª Estreito 01 
26 83ª Santa Helena 01 
27 84ª São Mateus 01 
28 85ª Timbiras 01 
29 87ª Olho d’Água das Cunhãs 01 
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ANEXO  III 

 
 

DOCUMENTOS GERAIS PARA POSSE NO TRE/MA 
 

 Laudo Médico (exames requisitados pelo Serviço Médico deste TRE/MA); 
 02 (duas) fotos 3x4; 
 Carteira de Identidade, e xerox; 
 Cartão do CIC, e xerox; 
 Título de Eleitor, e  xerox; 
 Certidão de Nascimento ou casamento, e xerox; 
 Certificado de quitação com o serviço militar, e xerox(para homens); 
 Cartão do PIS  ou PASEP, e xerox; 
 Certificado de Antecedentes Criminais expedido pelos Órgãos da  Justiça Comum, onde reside o candidato; 
 Certificado e/ou diploma de escolaridade compatível com o cargo, e xerox; 
 Certidão Negativa filiação partidária , expedida pelo Cartório Eleitoral em que o candidato está alistado; 
 Certidão de Quitação com as obrigações eleitorais, expedida pelo Cartório Eleitoral em que o candidato está 

alistado; 
 Declaração de Bens atualizada; 
 Declaração de que não acumula nem acumulará cargo ou função pública; 
 Declaração de não haver sofrido, no exercício de funções públicas, qualquer das penalidades  

previstas no art. 137 e parágrafo único da Lei 8.112/90 (em se tratando de servidor oriundo de outro 
órgão de origem) 

 Documento de inscrição no Conselho da Classe correspondente (CRM, CRO,CREA, COREN, etc..). 
 

DOCUMENTOS  ESPECÍFICOS – ANALISTA JUDICIÁRIO 
 

ÁREA DE ATIVIDADE: Administrativa 
Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior em qualquer área de formação, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

 
ÁREA DE ATIVIDADE: Judiciária 
Requisitos: Diploma devidamente registrado de conclusão de curso de nível superior de Direito, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação. 

 
DOCUMENTOS  ESPECÍFICOS – TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 
ÁREA DE ATIVIDADE: Administrativa 
Requisitos: Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de ensino médio(antigo segundo grau), ou de 
curso técnico (antigo segundo grau profissionalizante) expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação. 
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ANEXO  IV 

 
 

EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS   
 
 

 
 
E.C.G. 

Glicemia em jejum 

Grupo sangüíneo + fator RH 

Hemograma completo, VHS 

Lipidograma completo 

Oftalmometria 

Parasitológico de fezes 

Raio-X de tórax (P.A., Perfil) 

Sumário de urina 

TGO, TGP, Gama GT 

Uréia, Creatinina 

VDRL quantitativo 

OBS: esses exame serão apresentados ao médico do TRE/MA, quando do exame clínico, para expedição do 
Laudo Médico 
 
 
Exame clínico completo (a cargo dos médicos do TRE/MA.), para expedição do Laudo Médico 
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ANEXO  V 

 
 

 
TRE-MA 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

 

FICHA CADASTRAL DE SERVIDOR 

 

DADOS PESSOAIS:    
1. MATRÍCULA  2. CARGO   

             
             

3. DATA DE POSSE  4. DATA DE EXERCÍCIO: 5 . NOME  PARA CONSTAR NO CRACHÁ: 

                   
    

6. NOME DO SERVIDOR    

   
 

7.CIDADE ONDE NASCEU 

   
   

8. ESTADO (UF) 9. DATA DE NASCIMENTO 10. ESTADO CIVIL 

                
                    

11. FORMA DE INGRESSO   12. SEXO    
           

   Cargo efetivo/concurso  Requisitado      Masculino  Feminino  
                            

   Cargo efetivo/outros  Sem vínculo                   
                             

13. ENDEREÇO 

   
                               

14. BAIRRO  15. CIDADE 16. UF 17. CEP 

          
 

18. DDD/TELEFONES 

                                  
 

19. E-MAIL 

   
 

20. NOME DO PAI 

   
                               

21. NOME DA MÃE 
 

   
                               

22. CÔNJUGE 
 

   
                               

 

DOCUMENTOS: 
   

23. CARTEIRA DE IDENTIDADE  24. ÓRGÃO EXPEDIDOR   25. UF   26. DATA DE EXPEDIÇÃO 
 

                              
    

27. CPF 28. CERTIFICADO DE RESERVISTA 29. UF 30. DATA DE EXPEDIÇÃO 
 

                          
 

30. TÍTULO DE ELEITOR 31. ZONA 32. SEÇÃO 33. MUNICÍPIO 34. UF 

                            
 
 

36. DATA DE EXPEDIÇÃO TIT. ELEITOR 37. DATA ÚLTIMA VOTAÇÃO 38. PIS/PASEP  
 

                                  
 

39. CARTEIRA DE HABILITAÇÃO   40. CATEGORIA 41. VALIDADE 
 

                                   
 

DADOS CURRICULARES: 
  

42. ESCOLARIDADE 43. CURSO DE 3º GRAU 
     

 1º Grau   2º Grau   3º Grau     
  

44. PÓS-GRADUAÇÃO(ESPECIALIZAÇÃO/MESTRADO/DOUTORADO)  
     

   
     

45. OUTROS(ESPECIFICAR)  
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TRE-MA 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

 

FICHA CADASTRAL DE SERVIDOR 
(página 2) 

 

NOME:   
DADOS BANCÁRIOS 
      

46. Nº DO BANCO 47. NOME DO BANCO   48. Nº DA AGÊNCIA  

                    
 

  

49. NOME DA AGÊNCIA 50. Nº DA CONTA 

                 
 

 

    LOCAL E DATA 

   de  de    
 
     
    
  ASSINATURA DO SERVIDOR  
 
 
 
 
 
Obs(1): Dados incompletos ou incorretos poderão acarretar prejuízos ao servidor, face à informatização do Sistema de 
Gestão de Recursos Humanos implementado neste TRE-MA. 
 

Obs(2): Na hipótese de alteração, após a posse neste Tribunal, de dados como nome, estado civil, nível de escolaridade ou 
numeração de documentos, deverão ser encaminhadadas à Seção de Registros Funcionais cópias dos documentos 
correspondentes. 
 

 


